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REQUERIMENTO N° 19/2025
Xinguara, 28 de abril de 2025.

Senhor Presidente,
Senhores vereadores,

O Vereador ao final assinado, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com 
fundamento no artigo 109 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como em 
consonância com o dever constitucional de fiscalizar os atos da administração pública 
municipal, vem, por meio deste, requerer à Senhora Janaína Pereira Ferreira, Secretária 
Municipal de Saúde de Xinguara – PA, que seja analisada e esclarecida a situação 
da  demora  na  entrega  dos  resultados  dos  exames  preventivos  (Papanicolau) 
realizados na rede pública municipal de saúde, nos seguintes termos:

1. Informações detalhadas sobre o prazo médio atual de entrega dos resultados do 
exame preventivo (Papanicolau) no município de Xinguara;

2. Quais são as causas identificadas para os atrasos na liberação dos laudos e quais 
as  medidas  técnicas,  administrativas  e  políticas  adotadas  ou  planejadas  pela  gestão 
municipal  para  sanar  esse  problema?  Existe  previsão  de  reestruturação  do  fluxo, 
fortalecimento dos contratos com laboratórios ou adoção de medidas emergenciais?

3. Quais laboratórios estão atualmente contratados ou credenciados para a análise 
dos exames, e qual o tempo contratual previsto para entrega dos resultados?

4. Existe controle interno de prazos e indicadores de desempenho relacionados à 
entrega dos exames? Como e por quem esse monitoramento é realizado?

5. Quantos exames preventivos encontram-se atualmente pendentes de resultado? 

Justificativa:

1



ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA

Praça Vitória Régia, s/nº, Centro – CEP.: 68.555-000 – Fone: (94) 3426-4077. Xinguara / Pará
Site: www.camaraxinguara.pa.gov.br

O exame preventivo,  conhecido como Papanicolau,  é  uma das ferramentas mais 
importantes para a detecção precoce de alterações no colo do útero e outras condições 
ginecológicas, sendo essencial para a saúde da mulher. A periodicidade do exame pode 
variar  de  seis  meses  a  um  ano,  conforme  orientação  médica,  e  sua  eficácia  está 
diretamente relacionada ao tempo hábil de análise e retorno à paciente. 

Entretanto,  há relatos de demora na entrega dos resultados desses exames no 
município, o que compromete a efetividade da prevenção, prejudica o início oportuno de 
tratamentos e gera insegurança às pacientes que aguardam retorno.

Além da dimensão técnica, a situação exige resposta política e administrativa por 
parte da gestão municipal, com medidas de reestruturação de fluxos, revisão contratual 
com laboratórios, implantação de controles de prazos e melhoria da comunicação entre as 
unidades de saúde e as usuárias do serviço.

Este  requerimento  visa  garantir  transparência,  responsabilização  e  a  melhoria 
contínua  dos  serviços  públicos  de  saúde,  assegurando  às  mulheres  de  Xinguara  um 
atendimento  digno,  célere  e  resolutivo,  conforme  os  princípios  do  SUS  e  da  saúde 
preventiva.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Plenário da Câmara Municipal de Xinguara.

Arivaldo Santos Nascimento
                    Vereador - PL
                      Proponente
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